
CÃMARA MUNICIPAL DE UBÁ
:LÉ:o*_""jí '6/,/qí

riA®A
da Canan

•C#EST/lDo   I)E   m/Ls   aBEtAIB

PARECER  COFTC/001/95,   em   16  de   outubro  de   1995.

ExmQ   Sr.
Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
Presidente   da   Câmara   Municipal    de   Ubá
Nesta

pr®®ldente

REF.:   Projetos     de    Lei     nQ    057/95,     058/95
e      059/95,      que      "estima      a      Receita
e     fixa     a     Despes~a    para    o    exercício
de      1996";      "~dispoe      sobre     co
de          Subvençoes           e/ou          Aux

Cessao
l i os„

âo    M`í:Ê:?:io    doe    ug:anpoa.a  po'u#?::?:
1996   a   1998",   respectivamente.

Senhor   Py`esidente:

Os      membros      da     COFTC,      de      posse      dos      Projetos     de     Lei
em  evidência,   emitem  o   seguinte   Parecer:

iQ)-Através    da    Mensagem    nQ   O36,    de    26.09.95,    o    iiustre

:#!I:::,Edx:euceu|t:f:O:r,maem:::omi:C:O:noj,ànto:Stpâ.ea::Lseaips,Ousroir;:a:m;:,à%:roiads:u:L.;c:.p,::
para   o   triênio   de   igg6   a   igg8;

2Q)-     A     matéria     foi      encaminha     a     esta     Casa     em    tempo

:ibi:rm£e:SfEj:ia::i dapepTeai a  TTeeggííssTTaaççaã°o   vpíegretnítnee;nte.      estando     el aborada

3Q)-    A    presente    proposta    estima    a    Receita   Orçamentaria
em     R$     31.000.000,00      (trinta     e     um     milhões     de     reais),     `dos     quais

$      9.000.0^00,00      (nove      milhoes      de      reais)      destinados      a      Reserva
de    Contingencia    conforme    estabelecido    pela    Lei    Municipal     nQ    1.328,

03   de   dezembro   de   1979;

4Q)-      Fica      ainda,      o      Executivo      autorizado      a      aplicar
o      excedente      de      Caixa     no     mercado     financeiro     visando     resguardar
o   poder   de   compra   dos   recursos   públicos   municipais;

5Q)-    A   matéria    se    encontra    de    acordo    e    em    confoy.midade
com   a   legislação   vigente.


